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8.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS PM/CBM  
 

8.1.0.   Informação 
 

O Presidente do Clube dos Oficiais informou, por meio do Of. nº 
012/2004/Sec, aos associados que possuem desconto do seguro de vida no código 
277, que a partir de dezembro de 2003 esse desconto passou a ser efetuado no código 
393, ressaltando que não houve prejuízo para os segurados, conforme publicação no 
Diário Oficial do Estado, no dia 18 DEZ 2003. (Nota n° 075/2004/DP-3/SSD) 

 
9.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 
 
9.1.0.   Convocação 

 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais da 

Polícia Militar – CPOPM, convoco todos os seus Membros para se reunirem, no 
Salão Nobre deste Comando Geral, nos dias e horários abaixo: 

 

- Dia: 18 FEV 04, às 08:00 horas, a fim de procederem à análise e deliberação 
quanto aos requerimentos que deram entrada na Secretaria da CPOPM até 16 FEV 
04; 
 

- Dia: 26 FEV 04, às 09:30 horas, a fim de procederem à avaliação do mérito dos 
Oficiais para as possíveis promoções previstas para 21 ABR 04. (Nota nº 
002/2004/CPOPM) 
 

10.1.0.   NOTA  
 

Com o presente BG está sendo distribuído o Aditamento versando sobre 
atendimentos realizado no ano de 2003 pelo Centro de Assistência e Grupo de Apoio 
Voluntário. 

 

4ª   P A R T E  
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 
 

a)    WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
  Cel PM Comandante Geral 

 
C O N F E R E: 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 10 DE FEVEREIRO DE 2004 
 

Boletim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 027 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  11 - (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Brazmir   DP 
      
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Reassunção  de Função – Comunicação  
 

Comunicou o Cel PM Mat. 01615-2, Paulo Carneiro de Andrade, que 
apresentou-se em 19 JAN 04, por conclusão de 15 (quinze) dias de férias relativas ao 
ano 2002 e dos 04 (quatro) dias relativos à dispensa do serviço como recompensa, 
reassumindo o Comando de Policiamento da Região Metropolitana, no momento em 
que deixa de responder pela referida função o Cel PM Mat. 01634-9/CPRM, Roberto 
Gonçalves de Melo.  (Nota nº 004/2004/Sec./CPRM). 
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04 940292-6 PETRÔNIO  Nascimento da Cunha 
05 940314-0 OSWALDO Evaristo da Cruz Gouveia Neto 

 
,Segundo-Tenente 

 

01 920454-7 SANDRO Rodrigues de Araújo 
02 940263-2 Sérgio Roberto GOMES da Silva 
03 950692-6 Antonio Ricardo Andrade CASTELO BRANCO 
04 930138-0 ANILSON Ribeiro Castello Branco 
05 950749-3 Arthur CÉZAR Belo dos Santos 
06 950720-5 Carlos Alexandre GONÇALVES Leite 
07 950760-4 Antônio TADEU Souza Pires 
08 950671-3 LEONARDO de Melo Lopes 
09 950696-9 Carlos CLISTENES Bezerra Lira 
10 950746-9 NELSON Ambrósio da Silva Neto 
11 940230-6 MARCELO SANTOS de Melo 
12 950730-2 Nilson DUARTE Barbosa 
13 950680-2 Anderson Cleyton GARCIA da Silva 
14 960044-2 MARCOS Antônio Santos SALES 
15   30235-0 José CARLOS da Silva 
16 970021-8 Evandro de Andrade Barcelos 
17 970032-3 Ednilson José de Barros 

 
QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS  (QOM) 

 
Tenente-Coronel 

 

01 1898-8 AFONSO Morais Coutinho Amorim 
02 1896-1 Antonio DINIZ de Araújo 
03 2102-4 MARCELO José Coelho da Silva 

 
 

QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS  (QOD) 
 

Primeiro-Tenente 
 

01 980092-1 MÁRCIO  Almeida  VINHAES 
 
 

QUADRO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO   (QOA) 
 

Primeiro-Tenente 
 

01 10545-7 HEITOR Hugo Rino de Paula 
 
VI – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação. 
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III – Informar aos convocados da obrigatoriedade da inspeção de saúde, 

conforme o disposto no Art. 21 do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75; 
 
IV – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores e seus respectivos 

Chefes da Seção de Pessoal que, de imediato, dêem conhecimento aos Oficiais ora 
convocados do teor desta Portaria, por escrito e contra recibo, o qual deverá ser 
remetido até 13 FEV 04 à Secretaria da CPOPM;  

 
V – Esclarecer que os Oficiais com as condições de Acesso e que não 

estejam relacionados, encontram-se com a Inspeção de Saúde atualizada; 
  

QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES  (QOPM) 
 

Tenente-Coronel 
 

01 1613-6 José CARLOS BARBOSA dos Santos   
02 1904-6 EUNICE Maria Ramos 
03 1561-0 Evaldo Viana de BARROS LIMA 

 
Major 

01     1813-9 WILLIAM  Carvalho 
02     1789-2 ALDO  Batista do Nascimento 
03 1814-7 ULISSES Silva Viana 
04 1828-7 EDUARDO José Pereira da Silva 
05 1925-9 CLÊNIO do Nascimento Magalhães 

 
Capitão 

 

01 1816-3 João dos Santos JÚNIOR 
02     1856-2 RICARDO José Barbosa da Silva 
03 19444-1 Marcelo RENATO  da Silva 
04 14653-6 Carlos Alberto LINO  da Silva 
05 17888-8 Paulo Vlademir DUARTE Bezerra 
06 1953-4 SÉRGIO RODRIGUES de Paula 
07 1993-3 RINALDO  Renato da Silva 
08 1987-9 Gustavo ALVES  de Lira 
09 2025-7 Antônio Duarte da Silva BERENGUER Neto 
10 2091-5 RONALDO Antônio Tavares Ferreira 
11 2057-5 Clenildo de Azevedo NUNES 
12 2081-8 Paulo Henrique Santiago PAIVA 
13 2077-0 Marcos Campos de Albuquerque 
14 2093-1 Sérgio Fernando CABRAL da Silva 

 
Primeiro-Tenente 

 

01 910606-5 RONALDO PINTO de Oliveira 
02 930031-7 José Barnabé de Souza JÚNIOR 
03 930052-0 FÁBIO Reis dos Santos 
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1.2.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maj QOF PM Mat. 910859-9/CFARM, Aluízio do Rego Barreto – 

Suspensão a/c de 09 DEZ 2003, da Licença Especial, publicada no BG nº 206, de 09 
NOV 2003, face não ser mais do seu interesse continuar gozando a referida licença: - 
Deferido, conforme preconiza o Art. 67 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74.  (Nota nº 
089/2003/DP-3/SSD). 

 
Cap PM Mat. 2037-0/APMP, Abel Ferreira Júnior – Pagamento da 

diferença do 13º Salário relativos aos anos de 98 e 99, referentes a gratificação de 
hora-aula, por haver sido designado para compor o quadro de instrutor das matérias 
Policiamento Ostensivo e Instrução Geral, no Curso de Formação de Oficiais: - 
Indeferido, de conformidade com o Parecer nº 342/PGE, de 22 AGO 2003. (Nota 
nº 081/2004/DP-3/SSD). 

 
Cap QOD PM Mat. 960630-1/C. Odont, Jair Carneiro Leão – Concessão 

de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c de 26 DEZ 2003: - Deferido, conforme preconiza a 
alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 
3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003.  (Nota nº 
084/2004/DP-3/SSD) 

 
Cap PM Mat. 22253-4/CFARM, Maria Elizabete da Silva – Concessão 

de 03 (três) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c de 08 JAN 04: - Deferido,  conforme preconiza a alínea 
“a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 3º da 
Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03.  (Nota nº 085/2004/DP-
3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 920520-9/18º BPM, Luciano Rodrigues Maia – 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º FEV 04: - Deferido,  conforme 
preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. (Nota nº 
086/2004/DP-3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 910596-4/17º BPM, Luciano Nunes da Silva - 

Pagamento da diferença do 13º Salário, referente a 24 (vinte e quatro) horas-aula 
ministradas como instrutor da disciplina de Ordem Unida, no Curso de Formação de 
Oficiais: - Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 342/PGE, de 22 AGO 
2003. (Nota nº 093/2004/DP-3/SSD). 

 
2º Ten PM Mat. 20889-2/13º BPM, Rosa Maria M. Pereira – Concessão 

de 02 (dois) meses de Licença Especial,  referente ao 2º decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a/c  de 06 JAN 04: - Deferido,  conforme preconiza a 
alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da nº Lei 6.783, de 16 OUT 74, c/c o Art. 
3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03.  (Nota nº 083/2004/DP-
3/SSD). 
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2° Ten PM Mat. 940195-4/APMP, Emerson José Lima da Silva - 

Pagamento da diferença do 13º Salário do ano de 2001, referentes à hora-aula, por 
haver sido designado para compor o quadro de instrutor das matérias Policiamento 
Ostensivo III, Supervisor do Corpo de Alunos da APMP e Supervisor da Atividade 
Extracurricular no Curso de Formação de Oficiais: - Indeferido, de conformidade 
com o Parecer nº 342/PGE, de 22 AGO 2003.  (Nota nº 091/2004/DP-3/SSD). 

 
2° Ten PM Mat. 920471-7/BPChoque, Antonio José Barreto Warren - 

Pagamento do percentual de hora-aula do mês de DEZ/98, com base no cálculo do 
13° Salário, tendo em vista haver sido pago no exercício legal daquele ano: - 
Indeferido, de conformidade com o Parecer nº 342/PGE, de 22 AGO 2003. (Nota 
nº 092/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
1° Sgt PM Mat. 19067-5/CAMIL, Murilo Francisco José - Concessão da 

estabilidade financeira na ativa da Gratificação de Localidade Especial, por haver 
percebido a citada gratificação por mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, no período 
de MAI/82 a FEV/90, bem como o saque correspondente à soma das parcelas da 
referida vantagem, que lhe deixaram de ser pagas, a/c de 27 SET 94: - Indeferido, o 
requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei 
Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE.   (Nota nº 
070/2004/DP-3/SSD). 

 
2° Sgt PM Mat. 15867-4/TJPE, Zacarias Costa dos Santos - Concessão 

da estabilidade financeira na Gratificação de Incentivo no percentual de 120% (cento 
e vinte por cento) de seus vencimentos, por haver percebido a citada gratificação por 
mais de 05 (cinco) anos ininterruptos ou 07 (sete) intercalados: - Indeferido, o 
requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei 
Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE.   (Nota nº 
079/2004/DP-3/SSD). 

 
Sgt PM Mat. 29024-6/APMP, Edmilson Guedes da Silva - Pagamento da 

diferença do 13º Salário do ano de 2001, referentes a gratificação de hora-aula, por 
haver sido designado para compor o quadro de monitor da matéria de Educação 
Física Militar no CFOPM /BM: - Indeferido, de conformidade com o Parecer nº 
342/PGE, de 22 AGO 2003.  (Nota nº 094/2004/DP-3/SSD). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
3.1.0.   Movimentação – Transferência  

 
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 
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N°  1545, de  23  OUT  2003 
 
             EMENTA: Licenciamento a  Pedido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Licenciar à Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 23 SET 2003, por haver 
tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Cb 
PM Mat. 950035-9/12ºBPM,  José Luiz Amaral de Melo, filho de Nóe Carlos de 
Melo e Alzira Amaral de Melo. 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG n° 202, de 31 OUT 2003) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 127, de 02 FEV 2004 

 
O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 101 do Regulamento Geral da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  aprovado  pelo  
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e tendo em vista o que dispõem o Inciso I  do Art. 
20 e o 21 (Caput) e seu § 1º, tudo do Decreto nº 3.478, de 20 FEV 75 (Regulamento 
da Lei de Promoção de Oficiais); 

 
Considerando que houve dificuldade de divulgação da Inspeção de 

Saúde para as possíveis promoções de 21 ABR 04, feita através de aditamento ao 
BG nº 002, de 06 JAN 04, acarretando em prejuízo na realização dos exames 
médicos e laboratoriais para os 35 (trinta e cinco) Oficiais abaixo indicados; 

 
Considerando as promoções decorrentes de determinação judicial, as 

quais retroagiram a 25 DEZ 98, habilitando alguns Oficiais a integrarem o Quadro 
de Acesso para as possíveis promoções de 21 ABR  04; 

 
R E S O L V E: 
     
I - Convocar os Oficiais abaixo, para se submeterem à inspeção de saúde, 

na Junta Militar de Saúde – JMS, no período de 10 a 13 FEV 04, para efeito de 
possível ingresso em Quadro de Acesso a ser elaborado para as promoções de 21 
ABR 04; 

 

II – Estabelecer que a JMS encaminhe o resultado do exame em apreço à 
Secretaria da CPOPM, até 16 FEV 04 (segunda-feira); 
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7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL    
 

N° 1537, de  23 OUT  2003 
 
                   EMENTA: Licenciamento “Ex-Officio” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 

I - Licenciar “Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 
110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 12 SET 
2003, por haver tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 930854-7/1° BPM,  Valdézio Andrade do Amaral, filho 
de Wanderlon Alves do Amaral e Santina Maria de Andrade, portador do Certificado 
de Reservista n.° 940857 Série "B", expedido pelo Ministério do Exército. 

         
(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 202, de 21 OUT 2003) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1542, de 23 OUT 2003 
 

 
EMENTA: Licenciamento a  Pedido 
 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n.° 17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art.  37, Inciso XVI 
da Constituição Federal, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Licenciar à Pedido, nos termos do Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, 

de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c  de 23 SET 2003, por haver 
tomado posse no cargo de Agente da Polícia Civil do Estado de Pernambuco, o Sd 
PM Mat. 920031-2/12° BPM,  Isaias Brasileiro da Silva, filho de Cícero José da 
Silva e Miriam Brasileiro da Silva, portador do Certificado de Reservista n° 828302 
Série "B", expedido pelo Ministério do Exército. 

 
 (Republicada por haver saído com incorreção no BG n° 202, de 31 OUT 2003) 
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Transfiro por necessidade do serviço para o: 
 

3º BPM 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Cb QPMG  18205-2 15º BPM Renê Cintra de Farias 
(Nota nº 014/2004/DP-2). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE ALUNO DO CFC  
 
4.1.0.   Informação  

 
Al CFC PM Mat. 14625-0/1ª CPM, José Carlos de Lima - Informou que 

solicitou  na  Justiça  Comum  o  cancelamento do Mandado de Segurança, o qual foi 
impetrado para assegurar sua matrícula no Curso de Formação de Cabos, tendo em 
vista que foi convocado pelo critério de antiguidade para freqüentar o referido curso, 
conforme tornou público o BG n° 177, de 25 SET 2003. (Nota nº 078/2004/DP-
3/SSD). 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO  
 
5.1.0.   Requerimentos Despachados  
 

Sd PM Mat. 930572-6/CAS, Claudemir Pereira de Souza - Pagamento do 
atrasado da Gratificação de Motorista, no período de ABR/94 até JUL/97, por haver 
sido designado na referida função, conforme Portaria Administrativa do Comando 
do BPRv n° 001/1ª Seção, BI n° 105, de 06 JUN 94: - Indeferido, conforme 
informação n° 4340-SSFAP/DF, de 13 DEZ 02, esclarecendo que houve a 
percepção da gratificação de motorista, inclusive os valores atrasados.  (Nota nº 
071/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 17793-8/6° BPM, Ranilson Soares Wanderley - Devolução 

da Gratificação de Motorista a qual foi descontada de seus vencimentos no período 
de 96 a 99, mesmo exercendo a função: - Indeferido, de conformidade com o Art. 
27, Inciso II, Alínea “b” da Lei nº 10.426/90, modificada pela Lei 
Complementar n° 18, de 17 OUT 97.  (Nota nº 072/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 31615-6/BPRp, Rogério Teixeira de Santana - 

Ressarcimento do valor que está sendo descontado nos seus vencimentos, no valor 
de R$ 42,83 (quarenta e dois reais e oitenta e três centavos), referente a Gratificação 
de Motorista, bem como cancelar o referido valor indevido o qual será descontado de 
JUN/99 a JUN/01: - Indeferido, de conformidade com o Art. 27, Inciso II, Alínea 
“b” da Lei nº 10.426/90, modificada pela Lei Complementar n° 18, de 17 OUT 
97. (Nota nº 074/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 23162-2/3° BPM, João Gonçalves dos Santos - 

Cancelamento do desconto em seus vencimentos da Gratificação de Motorista, e que  
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a referida gratificação seja paga em virtude de satisfazer o que preconiza os Artigos 
115 e 116, da Lei nº 10.426/90, com redação dada pela Lei nº 10.798, de 28 JUL 92: 
- Indeferido, de conformidade com o Art. 27, Inciso II, Alínea “b” da Lei nº 
10.426/90, modificada pela Lei Complementar n° 18, de 17 OUT 97.  (Nota nº 
076/2004/DP-3/SSD). 

 
 
Sd PM Mat. 18675-9/TJPE, Marcelo Lopes da Silva - Concessão da 

estabilidade financeira na Gratificação de Incentivo no percentual de 120% (cento e 
vinte por cento) de seus vencimentos, por haver percebido a citada gratificação por 
mais de 05 (cinco) anos ininterruptos ou 07 (sete) intercalados: - Indeferido, o 
requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei 
Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE.  (Nota nº 
080/2204/DP-3/SSD). 

 
5.2.0.   Movimentação – Transferência  

 
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
Transfiro por necessidade do serviço para o: 
 

BPGd 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Sd QPMG  18660-0 BPRv Rubens Silvestre de Brito 
(Nota nº 015/2004/DP-2). 
 

--oo(0)oo-- 
 
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
Transfiro por necessidade do serviço para o: 
 

BPRp 
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Sd QPMG  30509-0 CCAG/ACG Reginaldo Miranda de Oliveira Júnior 
 

 
CIPOMA 

Grad. Mat. OME/Ant. Nome 
Sd QPMG  19734-3 17º BPM Ivanildo Félix Barreto da Silva 

(Nota nº 016/2004/DP-2). 
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De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
Transfiro por necessidade do serviço para o: 
 

16º BPM  
Grad. Mat. OME/Ant. Nome 

Sd QPMG  24477-5 4º BPM Rita Rejerliane Pinto Farias 
(Nota nº 019/2004/DP-2). 
 

5.3.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 
 
Comunicou o Maj PM Comandante do 7º BPM por meio do Ofício n° 

054/1ª  Seção,  de  16  JAN  04,  que  o  Sd  PM  Mat.  26203-0/7º BPM, José Alboni 
Modesto Filho faleceu vítima de acidente automobilístico, ocorrido por volta das 17 
horas do dia 07 DEZ 03, quando de folga, em frente a calcinadora de Gesso Santos 
localizada na BR-316, na Cidade de Araripina-PE, ao trafegar com sua moto chocou-
se com uma caminhonete modelo Silverado, o referido soldado foi socorrido para o 
Hospital e Maternidade Santa Maria – Araripina-PE, já sem vida. 

 
 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 068/2004/DP-3/SSD). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 5º BPM por meio do Ofício 
n° 0042/P-1, de 17 JAN 04, que o Sd PM Mat. 23739-6/5º BPM, Manoel José 
Pereira da Silva, foi vítima de atropelamento, ocorrido por volta das 10h20 do dia 13 
JAN 04, quando de folga, em Juazeiro-BA, vindo a falecer no Hospital Pro-Matre as 
16 horas da mesma data. 

 
 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação.  (Nota nº 077/2004/DP-3/SSD). 
 

6.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
6.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Cláudia Maia de Guimarães, Mat. 813-3, Enfermeira NU-8, lotada no 

CMH - Cancelamento, a partir de 02 FEV 2004, da licença sem vencimentos para 
trato de interesse particular: - Deferido, nos termos do Art. 132, da Lei nº 6.123, 
de 20 JUL 68.  (Nota nº 002/2004/DP-5).  


